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PORTARIA NORMATIVA ~9 4, DE 12 DE SETEMBRO DE 1994 

O SUPERINTENDENTE DO IBAMA NO ESTADO DE SAD PAULO, no uso de 
suas atribuições que lhe são confertdas pela Portaria nn 002/94-P , , de 
06/01/94,D,O.U. de 18/01/94,do art,1g da Portaria nQ,745, de 27/09/89, 
o d~posto no Art. 33, paragrafo 1g do Decreto Lei nD 221 de 29/02/67,e ,-P.--~ .. i.g;a~q _qg_P..r,ç:,i._~~º- -!~~~.s!JPJ;:!if..?E' _n,.s_i2 ..•.. "a,.eS-70 L 90 1 r~~J. ve V. 
r 

Art. ill - Pérmitir o ·exerc1cio da pesca da ma n.rub a em tod'ã a 
extensão do Rio Rtbeira de I9uape/SP,inclue1ve ~té o coetão do !capara. 

Art. zg - O período da safra da manjuba será compreendido entre 
15/10/94 até 30/04/95, ficando estabelecido o defeso da es~écte por 
30(trtntal dias, entre 12/12/94 a 10/01/95, com a proibição total da 
pesca nas áreas mencionadas no Art. 1Q, 

Parágrafo único - Ftca proibida a pesca da manJuba no ·período de 
01/05/95 a 14/10/95, nos locais deftntdoa no Art.ta. 

Art. 3ll - O petrecho permitido para a Pesca acima ~ com as 
caracterlattcaa a seeutr: 

I - PANA6EM 
1 - Redes compostas de braço, mansa e saco compr1mento máximo de 

80/oitenta) braças ou 176 m(cento e setenta e seis metros). 
2 - Redes compoataa somente ·de manga e saco comprimento máximo de 

60 Ceessental braças ou 132 m(centc e trinta e dois metros). 
II- BRAÇO (ee houver) 
Comprimento máximo de 20Cvinte) braças ou 44 mCquar~nta e quatro 

metros), malha9em mín1ma de 24, mm(vinte e quatro milímetros). 
III-MANGA . 
Comprimento máx;mo de 48 (quarenta e oito) braças ou 106 m (cento 

e seia-metroé>, malhagem mínima de 20 mm(vtnte m1líme~rosl. 
IV-SACO . 
Comprimento máximo de 12 Cdozel braças ou 26 m Cvi~te e set• 

metros) e malhasem mlnima de 18 mm (dezoito milímetroal. 
Parágrafo único - Para efeito de mensuração, define-se tamanho de 

malha como a medida tomada entre ângulos opostos da malha eat1cada e o 
tamanho da rede como medida tomada entre ae extremidades da panagem, 

Art. 4.ti - Fica proibido o uso de petrecho denominado " corrico 
ou outro de qualquer denominação,a não ser o mencionado no Art.32 desta 
Portaria, exceto aos pescadores profisa1onai~. devidamente re91etrados 
no IBAMA, A colônia de Pescadores Z-7" Veisa Miranda" de Isuape/SP 
deverá realizar o recadastramento dos profissionais, visando somente 
completar as lacunas da listagem que consta das fla. 278/280 do 
Processo IBAMA/SUPES/SP nll 19.685-70/90. A utilização desse petrecho, a 
título de exper1ênc1a, obedecerá as normas e orientações técnicas e 
acompanhamento da Seção de Controle e Orientação da Pesca, do Instituto 
de Pesca, da Secretaria da A9r1cultura e Abastec1mento do Estado de São 
Paulo, a qual vem desenvolvendo estudos referentes à· utilização desse 
petrecho·na pescaria em questão. · 

Art,52 - O exercício da pesca, praticado em desacordo com estas 
dtspoa1çõee, constitui dano à fauna aquática de domínio público, nos 
termos do Art. 71 do Decreto-Lei na 221/67, 

Parágrafo único - O pagamento da indenização que trata o" caput" 
deste artigo deverá ser de acordo com o valor venal de mercado do 
produto apreendido. 

Art.6.ti - Tornar obrigatório o envio mensal ao 1BAMA doe dados de 
produção verificada no mês anterior pélae empresas de pesca de manJUba, 
excetuando-se aquelas que descarregam no entreposto da CEAGESP, 
Município de Iauape, através da formulário Desempenho Industrial, 

Art.7.ti - Aos infratores destas diepoeiçÕee serão aplicadas as 
-sanções previstas na Lei n~ 7679, de 23/11/88, Decreto-Lei nQ 221, de 
28/02/67 e legislação complementar. 

Art,8ll - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua 
publicação, revogadas as dispcsiçSes em contrário, especialmente a 
Portaria na 020/93 - SUPES/SP, DE 10/10/93. ---- ~~~~~~~~~:J:O:_::RGE _ _LINHARES FERREI~---- 


